
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ILEI N!! 10.722., DE 8 DE MARÇO DE 2023 

Autógrafo n!! 50/2023- Projeto dle lei nº 279/2022 

lndui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a "Semana Luís 
Antônio Martinez Corrêa (SLAMC)", a ser 
realizada anualmente na última semana de 
junho, e dá outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciiso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de março de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial" de Eventos do Município de 
Araraquara a "Semana'Luís Antônio Martinez Corrêa (SLAMC)", a ser realizada anualmente na 
última semana de j!Unho. 

Art. 2º O evento mencionado no art. 1º podle ser comemorado com espetáculos 
teatrais, cenas curtas, exposição fotográfica, e demais atividaçles que promovam ou tragam 
visibilidade à defesa, à preservação do patrimônio cultural imaterial e ao fomento e difusão 
cultural. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei são obtidos mediante parcerias com empresas da iniciativa p·rivada ou governamental, sem 
acarretar ônus parBI o Município. 

ata de sua publicação. 
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